
ALPHA 
INSTITUTO 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS EM SERVIÇOS DE SAÚDE (PGRSS) 

APRESENTAÇAO 

O Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) é 

um documento técnico que estabelece ações de manejo dos resíduos provenientes de 

todos os serviços relacionados ao atendimento à saúde humana e animal. 

Definem-se por GERADORES DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE: 

V todos os serviços relacionados com o atendimento à saúde humana ou animal, 

inclusive os serviços de assistência domiciliar e de trabalhos de campo; laboratórios 

analíticos de produtos para saúde; necrotérios, funerárias e serviços onde se realizem 

atividades de embalsamamento (tanatopraxia e somatoconservação); serviços de 

medicina legal; drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação; estabelecimentos 

de ensino e pesquisa na área de saúde; centros de controle de zoonoses; 

distribuidores de produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores e produtores de 

materiais e controles para diagnóstico in vitro; unidades móveis de atendimento à 

saúde; serviços de acupuntura; serviços de tatuagem, dentre outros similares. Caso 

tenha dúvida se seu estabelecimento se enquadre em Gerador de Resíduo de Serviço 

de Saúde, entre em contato com a vigilância sanitária de seu município. 

O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Saúde (PGRSS) é um 

documento, baseado nos princípios da não geração e da minimização da geração de 

resíduos, que aponta e descreve as ações relativas ao seu manejo, propondo medidas 

de adequação para que o empreendimento esteja em conformidade com a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n°. 12.305/2010) e demais legislações vigentes. A 

aplicação e a sustentação de um programa de gerenciamento de resíduos são 

imprescindíveis, uma vez que o sucesso do programa está fortemente centrado na 

mudança de atitudes de todos os atores da unidade geradora. 

A divulgação do PGRSS é fundamental para a conscientização e difusão 

das ideias e atitudes que o sustentarão e, trabalharemos com metas reais, sempre 
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reavaliando os êxitos (ou insucessos) obtidos, redirecionando-os, se preciso, para que 

o programa seja factível. 

Assim, além da elaboração/atualização, será realizado treinamento com os 

colaboradores de cada setor que deverão atuar como multiplicadores. Este 

treinamento terá por objetivo apresentar os princípios de gerenciamento de resíduos 

do serviço de saúde, visando atingir as metas de minimização, reutilização e 

segregação dos resíduos na origem. 

0 PGRSS foi elaborado por meio da observação do gerenciamento atual 

dos resíduos e as inadequações relacionadas nestes procedimentos. As informações 

V obtidas foram relacionadas às todas as etapas do manejo dos resíduos: geração, 

acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, destinação e disposição final. 

Para facilitar o entendimento será apresentado futuramente estudos utilizando 

fluxogramas, tabelas e fotos, informações que serão diagnosticadas setorialmente, 

bem como também as medidas de adequação. 

'4 

As caraterísticas físicas, estruturais e demais setores que compõem a 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL GUIDO GUIDA serão avaliadas 

posteriormente para verificarmos as necessidades de implantação e adequação. 

Figura 1. Imagem do Pronto Atendimento. 
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Plano de Gerenciamento de Resíduos em Serviços de Saúde 

Em 2006, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e o Ministério 

do Meio Ambiente criaram o manual do PGRSS, ancorados na Resolução da Diretoria 

Colegiada (RDC) da Anvisa n° 306/04 e na Resolução do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA) n° 58/05, com o objetivo de minimizar a geração e os problemas 

decorrentes do manejo dos resíduos sólidos e líquidos, buscando alternativas que 

favorecem a reciclagem, redução dos riscos na área de saneamento ambiental e da 

saúde pública. 

Os resíduos sólidos, de acordo com a Norma Brasileira (NBR) 10004/2004 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), são resíduos nos estados 

sólido e semissólido, que resultam de atividades de origem industrial, doméstica, 

hospitalar, comercial, agrícola, de serviços e de varrição. Ficam incluídos nesta 

definição os lodos provenientes de sistemas de tratamento de água, aqueles gerados 

em equipamentos e instalações de controle de poluição, bem como determinados 

líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de 

esgotos ou corpos de água, ou exijam para isso soluções técnicas e economicamente 

inviáveis em face à melhor tecnologia disponível. 

De acordo com a Resolução do CONAMA, n° 358, de 29 de abril de 2005, 

residuos de saúde, são todos resíduos gerados relacionados com o atendimento à 

saúde humana ou animal, inclusive os serviços de assistência domiciliar e de 

trabalhos de campo; laboratórios analíticos de produtos para saúde; necrotérios, 

funerárias e serviços onde se realizem atividades de embalsamamento (tanatopraxiae 

somatoconservação); serviços de medicina legal; drogarias e farmácias, inclusive as 

de manipulação; estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde; centrosde 

controle de zoonoses; distribuidores de produtos farmacêuticos; importadores, 

distribuidores e produtores de materiais e controles para diagnóstico in v/tm; unidades 
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móveis de atendimento à saúde; serviços de acupuntura; serviços de tatuagem, entre 

outros similares. 

O gerenciamento de resíduos deve basear-se em ações preventivas 

preferencialmente, às ações corretivas, e ter uma abordagem multidisciplinar, 

considerando que os problemas ambientais e suas soluções são determinados não 

apenas por fatores tecnológicos, mas também por questões econômicas, físicas, 

sociais, culturais e políticas. Um programa de gerenciamento de resíduos deve utilizaro 

princípio da responsabilidade objetiva, na qual o gerador dos resíduos é o 

responsável pelo seu correto tratamento e descarte (individual ou coletivo), mesmo 

após sua saída do local onde é gerado. 

Após a obtenção e sistematização de dados e informações, é possível 

realizar um diagnóstico em que sejam identificados os problemas, as deficiências e as 

lacunas existentes e suas prováveis causas. Esta primeira fase subsidiou a 

elaboração do diagnóstico, que contém a concepção e o desenvolvimento do plano de 

gerenciamento, de acordo com a legislação vigente, atendendo todas as etapas do 

gerenciamento. 

No entanto, não é necessário que ocorra uma revolução nos procedimentose 

processos do Pronto Atendimento, para obter a qualidade da prestação de serviços e 

garantir a proteção do meio ambiente, e sim, melhorias dos resultados que advêm de 

processos evolutivos contínuos, envolvendo todos os colaboradores, sendo 

fundamental para maximizar as oportunidades e reduzir custose riscos associados à 

gestão de resíduos. 
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Etapas Do Manejo Dos Resíduos 

• Geração e segregação: a separação correta e criteriosa permite o tratamento 

diferenciado, a racionalização de recursos despendidos, além de facilitar a 

reciclagem. Caso haja mistura de resíduos de classes diferentes, um resíduo 

não perigoso pode ser contaminado e tomar-se perigoso, dificultando seu 

gerenciamento, bem como um aumento dos custos a ele associados. 

• Manuseio, acondicionamento e armazenamento: o manuseio e o 

acondicionamento correto dos resíduos possibilitam a maximização das 

oportunidades com a reutilização e a reciclagem, já que determinados resíduos 

podem ficar irrecuperáveis no caso de serem acondicionados de forma 

incorreta. 
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• Coleta, transporte, destinação e disposição final: são etapas que requerem 

muita atenção no processo de gerenciamento por apresentarem riscos quanto à 

alteração da qualidade dos resíduos gerados, podendo ser alterada a classe, 

caso os resíduos sejam misturados. É preciso estabelecer mecanismos de 

controle para permitir a rastreabilidade e monitoramento das quantidades 

geradas, podendo influenciar nos custos para tratamento e disposição final. 

OBJETIVOS 

O PGRSS tem como objetivo minimizar a geração de resíduos na fonte, 

adequar à segregação na origem, controlar e reduzir riscos ao meio ambiente e 

assegurar o correto manuseio e disposição final, em conformidade com a legislação 

vigente. 

Caracterização De Resíduos 

Os resíduos sólidos podem ser classificados de várias formas. Com relação 

aos riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública, a NBR 10004/2004 

classifica os resíduos sólidos em: 

• Resíduos classe I, denominados perigosos, são aqueles que, em função de 

suas propriedades físicas, químicas ou biológicas, podem apresentar riscos à 

saúde e ao meio ambiente. São caracterizados por possuírem uma ou mais das 

seguintes propriedades: inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade e 

patogenicidade. 

• Resíduos classe II denominados não perigosos são subdivididos em duas 

classes: classe II-A e classe II-B. 

Os resíduos classe 11-A-não inertes podem ter as seguintes propriedades: 

biodegradabilidade, combustibilidade ou solubilidade em água, enquanto que os 
~ m
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resíduos classe II-B-inertes não apresentam nenhum de seus constituintes 

solubilizados a concentrações superiores aos padrões de potabilidade de água, com 

exceção dos aspectos cor, turbidez, dureza e sabor. 

Quanto à origem e natureza, os resíduos sólidos são classificados em: 

domiciliar, comercial, varrição e feiras livres, serviços de saúde, portos, aeroportos e 

terminais rodoviários e ferroviários, industriais, agrícolas e resíduos de construção 

civil. 

Entretanto, de acordo com a responsabilidade pelo gerenciamento dos 

resíduos, pode-se agrupá-los em dois grandes grupos. O primeiro grupo refere-se aos 

resíduos sólidos urbanos, compreendido pelos resíduos domésticos ou residenciais; 

resíduos comerciais; resíduos públicos. 

O segundo grupo, dos resíduos de fontes especiais, abrange: resíduos 

industriais; resíduos da construção civil; rejeitos radioativos; resíduos de portos, 

aeroportos e terminais rodoferroviários; resíduos agrícolas; resíduos de serviços de 

saúde. 

Além disso, os resíduos podem ser classificados ainda por sua natureza 

física (seco ou molhado) e por sua composição química (matéria orgânica e 

inorgânica). 

Classificação dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) 

A caracterização e classificação dos resíduos de serviços de saúde (RSS) 

consistiram na formação de grupos e subgrupos de resíduos, conforme disposições 

das resoluções vigentes, em função das suas características e dos riscos potenciais à 

saúde pública e ao meio ambiente, tendo como objetivos principais: 

• O conhecimento das atividades desenvolvidas no estabelecimento de saúde e 

os resíduos nele gerados; 

• A identificação dos resíduos de serviços de saúde gerados em cada setor do 

estabelecimento de saúde; 
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• A possibilidade da segregação dos resíduos na origem visando aos processos e 

instalações disponíveis para tratamento e as vias possíveis de minimização, 

entre outros. 

De acordo com a RDC/Anisa n° 306/2004), os resíduos de serviço de 

saúde podem ser subdivididos em cinco diferentes grupos descritos na figura abaixo: 

Infectante 
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Figura 3 — Divisão dos tipos resíduos 

INFECTANTES - GRUPO A 

Perfuro 

cortante 

E 

O grupo A é identificado, no mínimo, pelo símbolo de risco biológico, com 
rótulo de fundo branco, desenho e contornos pretos, acrescido da expressão 
RESÍDUO INFECTANTE. 

RESÍDUO 
INFECTANTE 

Identificação Resíduo Infectante 
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• Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos 

biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos 

vivos ou atenuados, meios de cultura e instrumentais para transferência, 

inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios de manipulação 

genética. 

• Resíduos resultantes de atividades de vacinação com microrganismos vivos ou 

atenuados, incluindo frascos de vacinas com expiração do prazo de validade, 

com conteúdo inutilizado, vazios ou com restos do produto, agulhas e seringas. 

• Resíduos resultantes da atenção à saúde de individuos ou animais, com 

suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com classe de risco, 

microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou 

causador de doença emergente que se epidemiologicamente importante ou 

cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido. 

• Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemoderivados rejeitados por 

contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade vencido, e 

aquelas oriundas de coleta incompleta. 

• Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, 

recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, 

contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. 

• Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de 
animais submetidos a processos de experimentação com inoculação de 

microrganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de animais 
suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância 
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a 
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A3 

A4 

estudo anatomopatológico ou a confirmação diagnóstica. 

• Resíduos contendo microrganismos com alto risco de transmissibilidade e alto 

potencial de letalidade. 

• Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem 

sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 

centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham 

valor científico ou legal, e não tenha havido requisição pelo paciente ou por 

familiares. 

• Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados. 

Filtros de ar ou gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de 

equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares. 

Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde não 

contendo sangue ou líquidos corpóreos; resíduos provenientes de 

procedimentos cirúrgicos ou de estudos anatomopatológicos, peças anatómicas 

e outros resíduos provenientes de animais não submetidos á inoculação de 

microrganismos; bolsas transfusionais vazias ou com volume residual. 

• Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de 

animais não submetidos a processos de experimentação com inoculação de 

microrganismos, bem como suas forrações. 

A5 

Razôo Soda!: Instituto Alpha de Medicina para Saúde - CNPJ:14.512.229/0001-10 
Endereço: Rua Amador Buena, n°333, Cj. 1703, Centro - Santos/SP CEP.: 11013-153 

Telefone (13) 3322-7379 / E-mail: contato~alalphalnstituto.com.br 
Site: www.alphainstltutº.çoln.br 



ALPHA 
INSTITUTO 

• Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes, 

e demais materiais resultantes da atenção à saúde de individuosojanimais, com 

suspeita ou certeza de contaminação com príons. 

QUÍMICOS — GRUPO B 

Resíduos químicos são aqueles que contêm substâncias químicas que 

podem apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas 

características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade. Estes 

podem ser divididos em: 

PERIGOSOS: 

Apresentam características de toxidade, reatividade, inflamabilidade e/ou 

corrosividade, já descritas anteriormente. 

NÃO PERIGOSOS: 

Resultantes das atividades laboratoriais de estabelecimentos de prestação de 

serviços de saúde que não apresentam características de toxicidade, reatividade, 

inflamabilidade e/ ou corrosividade, enquadrando-se no grupo D. 

A periculosidade é avaliada pelo risco que esses compostos representam à 

saúde ou ao meio ambiente, levando em consideração as concentrações de uso. 

Como exemplos de resíduos perigosos, temos as soluções de brometo de etídio, 

diaminobenzidina (DAB), formol e fenol-clorofórmio, cianetos, solventes contendo 

flúor, cloro, bromo ou iodo, benzenos e derivados e soluções contendo metais, como 

chumbo, mercúrio, cádmio, etc. 

De modo geral, nos rótulos dos produtos químicos existem símbolos 
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impressos que dão ideia da periculosidade do produto. Em produtos fabricados antes 

de 1990, os símbolos podem não estar impressos. Informações sobre as 

características de cada produto podem ser encontradas nas Fichas de Informações de 

Segurança de Produtos Químicos (FISPQ), conforme NBR 14725 da ABNT e 

Decreto/PR 2657/98 e ou no site dos fabricantes. A FISPQ não se aplica aos produtos 

farmacêuticos e cosméticos. 

RADIOATIVOS - GRUPO C 

Rejeitos radioativos; resultantes de atividades humanas que contenham 

radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de eliminação especificados nas 

normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) e para os quais a 

reutilização é imprópria ou não prevista. 

Enquadram-se neste grupo quaisquer materiais resultantes de laboratórios 

de pesquisa e ensino na área de saúde, laboratórios de análises clínicas, de serviços 

de medicina nuclear e radioterapia que contenham radionuclídeos em quantidade 

superior aos limites de eliminação. 

COMUM - GRUPO D 

Resíduos Comuns são aqueles que não apresentam risco biológico, 

químico ou radiológico á saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos 

resíduos domiciliares. 

• Papel de uso sanitário, absorventes higiênicos, peças descartáveis de 

vestuário, resto alimentar de paciente; 

• Sobras de alimentos e do preparo de alimentos; 

• Resto alimentar de refeitório; 

• Resíduos provenientes das áreas administrativas; 

• Resíduos de varrição, flores, podas e jardins; 
[V 
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• Resíduos de gesso provenientes de assistência à saúde. 

PERFUROCORTANTES - GRUPO E 

Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, 

agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas 

diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; ponteiras de micropipetas; 

lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório 

(pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares. 

MANUSEIO 

No manuseio de resíduos de serviços de saúde, o funcionário deverá: 

• Utilizar equipamentos de proteção individual (EPIs), como uniforme, luvas, 

avental impermeável, máscara, óculos e botas, para recolhimento destes 

resíduos; 

• Realizar a higienização das mãos antes de calçar as luvas e depoisde retirá-las e 

após o manuseio dos RSS; 

• Estar capacitado para segregar adequadamente os RSS e reconhecer o 

sistema de identificação e a forma deacondicionamento; 

• Remover os RSS acondicionados na unidade geradora para o expurgo 

(armazenamento intermediário) e deste para o depósito de resíduos, respeitando 

frequência, horário e demais exigências deste serviço; 

• Os sacos plásticos e os recipientes de perfurocortantes devem serfechados e 

recolhidos quando seu preenchimento atingir 2/3 de sua capacidade ou quando 

necessário; 

• Não apertar os sacos plásticos com intuito de diminuir o volume para facilitar 

seu fechamento, a fim de evitar acidentes de trabalho, e distribuição de 

particulados; 
M 

• Manipular e transportar os sacos plásticos distantes do corpo, a fim de evitar -I 
I, 

m
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contaminação; 

• Os sacos plásticos recolhidos das unidades geradoras devem ser 

acondicionados em containers específicos para armazenamento temporário, 

impedindo que os resíduos sejam dispostos diretamente no chão do expurgo; 

• Os resíduos infectantes deverão ser acondicionados em sacos brancos, com 

simbologia infectante e encaminhados para tratamento e destinação final, por 

empresa terceirizada, devidamente autorizada e licenciada a este fim; 

• Remover cuidadosamente os resíduos de forma a não permitir o rompimento 

dos sacos plásticos e no caso de acidentes ou derramamentos realizar 

imediatamente a limpeza e desinfecção simultânea do local, notificando a chefia 

do local (ou da unidade); 

• Remover as embalagens das unidades geradoras até o depósito de resíduos 

para armazenamento, sem esforço excessivo ou risco de acidente para o 

funcionário, e ou pessoas em seu entorno. 

MANUSEIO DE RESÍDUOS INFECTANTES 

• Os resíduos infectantes deverão ser acondicionados em sacos brancos, com 

simbologia infectante e encaminhados para tratamento e destinação final, por 

empresa terceirizada, devidamente autorizada e licenciada a este fim; 

• O tratamento dos resíduos perfurocortantes (devido á complexidade dessa 

classe), por conterem seringas e tubos com sangue, frascos de vacinas e tubos 

de coleta de exames com líquidos corpóreos na forma livre, podendo 

apresentar ou não, microrganismos de relevância epidemiológica; 

• A empresa que realizará a coleta e processará o material para encaminhar ao 

destino final será contatada antes do inicio das atividades; 

• No processo de utilização de seringas com agulhas, elas não devem ser 

reencapadas, desconectadas e/ou desprezadas em locais não específicos a fim 

de evitar acidentes ocupacionais com os servidores; 
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• Os materiais perfurocortantes devem ser descartados separadamente, no local 

de sua geração, em recipientes rígidos resistentes á punctura, ruptura e 

vazamento, com tampa, obedecendo ao limite de segurança para 

preenchimento, 2/3 de sua capacidade ou 05 (cinco) cm de distância da boca 

do recipiente, e identificado como lixo infectante, conforme norma ABNT; 

• Após preenchido, os recipientes serão encaminhados para o abrigo externo, até 

o momento da coleta para tratamento e destinação final. 

Incompatibilidade Química 

A lista abaixo contém uma relação de produtos químicos que, devido as 

suas propriedades químicas, podem reagir violentamente entre si resultando numa 

explosão, ou podendo produzir gases altamente tóxicos ou inflamáveis. 

Por este motivo quaisquer atividades que necessitem o transporte, o 

armazenamento, a utilização e o descarte deverá ser executado de tal maneira que as 

substâncias da coluna da esquerda, acidentalmente, não entrem em contato com as 

correspondentes substâncias químicas na coluna do lado direito por conta do grande 

número de substâncias perigosas, relacionamos aqui apenas as principais. 

SUBSTÂNCIA INCOMPATÍVEL COM: 

Acetona 
Acido nítrico (concentrado); Ácido sulfúrico (concentrado); Peróxido 

de hidrogénio; 
Acetonitrila I Oxidantes, ácidos 

Acido crômico; Acido nítrico; Acido perclórico; Peróxido de 
Ácido Acético hidrogénio; Permanganatos 

Acido clorídrico 
Metais mais comuns; AminasTôxidos metálicos; Anidrido acético; 

Acetato de vinila; Sulfato de mercúrio; Fosfato de cálcio; 
Formaldeído; Carbonatos; Bases fortes; Ácido sulfúrico; Ácido 

clorossulfônico; 
Ácido clorossulfônico Materiais orgânicos; Agua; Metais na forma de pó. 

Acido crômico Ácido acético; Naftaleno; Cânfora; Glicerina; Alcoóis; Papel; 
Acido fluorídrico 

(anidro) 
Amônia (anidra ou aquosa); 

Ácido nítrico 
(concentrado) 

Acido acético; Acetona; Alcoóis; Anilina; Acido crômico; 

LO 

es 
= 

á 
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Ácido oxálico Prata e seus sais; Mercúrio e seus sais; Peróxidos orgânicos; 
Ácido perclórico Anidrido acético; Alcoóis; Papel; Madeira; 
Ácido sulfúrico Cloratos; Percloratos; Permanganatos; Peróxidos orgânicos; 

Metais alcalinos e 
alcalino-terrosos 

(sódio, potássio, lítio, 
magnésio, cálcio) 

Dióxido de carbono; Tetracloreto de carbono e outros 
hidrocarbonetosclorados; quaisquer ácidos livres; quaisquer 

halogênios; Aldeídos; Cetonas; NÃO USAR ÁGUA, ESPUMA, NEM 
EXTINTORES DE PÓ QUÍMICO EM INCÊNDIO QUE ENVOLVAM 

ESTES METAIS. USAR AREIA SECA. 
Álcool amílico, etílico e 

metílico Ácido clorídrico; Ácido fluorídrico; Ácido fosfórico; 

Carvão ativo Hipoclorito de cálcio; Todos os agentes oxidantes; 

Cianetos Ácidos; 

Cloratos Sais de amônio; Ácidos; Metais na forma de pó; Enxofre; Materiais 
orgânicos combustíveis finamente divididos; 

Cloreto de mercúrio Ácidos fortes; Amoníaco; Carbonatos; Sais metálicos; Álcalis 
fosfatados; Sulftos; Sulfatos; Bromo; Antimônio; 

Cloro 
Amoníaco; Acetileno; Butadieno; Butano; Propano; Metano; outros 

gasesderivados do petróleo; Hidrogênio; Carbonato de sódio; 
Benzeno; metais na forma de pé; 

Clorofórmio 
Bases fortes; Metais alcalinos; Alumínio; Magnésio; agentes 

oxidantes fortes; 
Cobre metálico 

me ter etílico

Fenol 

Acetileno; Peróxido de hidrogênio; Azidas;  
Acido clorídrico; Ácido fluorídrico; Acido sulfúrico;Áo fosfórico; 

Hidróxido de sódio; Hidróxido de potássio; Compostos halogenados; 
Aldeídos; 

Ferrocianeto de 
potássio 

Flúor 
Formaldeído 

Hidrazina 
Hipocloritos 

Ácidos fortes; 

Isolar de tudo; 
Acidos inorgânicos; 

Peróxido de hidrogênio; Ácido nítrico;  qualquer outro oxidante; 
Ácidos; Carvão ativado; 

Fenol; Glicerina; Nitrometano; óxido de ferro; Amoníaco; carvão Hipoclorito de sódio 
ativado; 

Iodo F Acetileno; Hidrogênio; 
Líquidos Inflamáveis Nitrato de amôni~cido crômico; Peróxido de hidrogênio; Ácido 

nítrico; 
Peróxido de sódio; Halogênios; 

Mercúrio Acetileno Á ido fulmínico (produzido em misturas etanol—ácido 
nítrico); Amônia; Ácido oxálico; 

óxido de etileno _ Ácidos; Bases; Cobre; Perclorato de magnésio; 
Pentóxido de fósforo 

1' 
Alcoóis; Bases fortesTgua; J

ercio ratos tidos; 
Peróxido de benzoíla Clorofórmio; materiais orgânicos; 
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Peróxido de 
hidrogênio 

Cobre; Crômio; Ferro; maioria dos metais e seus sais; materiais com 
bustíveis; materiais orgânicos; qualquer líquido inflamável; Anilina; 

Nitrometano; Alcoóis; Acetona; 

Peróxido de sódio 

Qualquer substância oxidável, como Etanol, Metanol, Acido acético 
glaciar,Anidrido acético, Benzaldeido, dissulfito de carbono, glicerina, 

Etileno glicol, Acetato de etíla, Acetato de metila, Furfural, álcool 
etílico, Álcool metilico; 

Potássio Tetracloreto de carbono; Dióxido de carbono; Água; 

Prata e seus sais Acetileno; Ácido oxálico; Ácido tartárico; Ácido fulminico; Compostos 
de amônio; 

Sódio Tetracloreto de carbono; Dióxido de carbono; Água; ver também em 
metais alcalinos; 

Sulfetos Ácidos; 
Sulfeto de hidrogênio Ácido nítrico fumegante; Gases oxidantes; 

_ Zinco Enxofre; 

MANUSEIO DE RESÍDUOS COMUNS 

• Descartarão os resíduos comuns nos recipientes especificados por cor e 
identificação, respeitando o grupo de resíduos, como papel, plástico, vidro e 
metal, e de assistência ao cliente, a fim de facilitar a destinação para 
reciclagem através de cooperativa de catadores; 

• Descartarão os resíduos comuns não recicláveis e de assistência ao cliente, 
salas administrativas, e laboratórios, desde que não estejam contaminados por 
produtos químicos, radioativos ou materiais infectantes, nos recipientes com 
sacos plásticos de cor preta, não sendo necessário tratamento prévio para 
disposição final no aterro municipal; 

• Vidro quebrado e material perfurocortante não contaminados devem ser 
descartados em caixas de papelão, devidamente lacrada e identificada. 

N- -'I 
N ~ m á 
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ANEXO I - RESOLUÇÃO CONAMA Nº 358, DE 29 DE ABRIL DE 2005. 

RESOLUÇÃO CONAMA nº 358, de 29 de abril de 2005 Publicadano DOU 

nº 84, de 4 de maio de 2005, Seção 1, páginas 63-65. 

Correlações: 

Revoga as disposições da Resolução nº 5/93, que tratam dos resíduos sólidos oriundos 

dos serviços de saúde, para os serviços abrangidos no art. 1º desta Resolução. 

Revoga a Resolução nº 283/01 

Dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos 

resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 

competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

regulamentada pelo Decreto n° 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o 

disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria n° 499, de 18 de dezembro de 

2002152, e o que consta do Processo n° 02000.00167212000-76, volumes I e II, 

resolve: 

Considerando os princípios da prevenção, da precaução, do poluidor pagador, 

da correção na fonte e de integração entre os vários órgãos envolvidos para fins do 

licenciamento e da fiscalização; 

Considerando a necessidade de aprimoramento, atualização e 

complementação dos procedimentos contidos na Resolução CONAMA n° 283153, de 

12 de julho de 2001, relativos ao tratamento e disposição final dos resíduos dos 

serviços de saúde, com vistas a preservar a saúde pública e a qualidade do meio 

ambiente; 

Considerando a necessidade de minimizar riscos ocupacionais nos ambientes 

de trabalho e proteger a saúde do trabalhador e da população em geral; 
rn
~ 
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á 
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Considerando a necessidade de estimular a minimização da geração de 

resíduos, promovendo a substituição de materiais e de processos por alternativas de 

menor risco, a redução na fonte e a reciclagem, dentre outras altemativas; 

Considerando que a segregação dos resíduos, no momento e local de sua 

geração, permite reduzir o volume de resíduos que necessitam de manejo 

diferenciado; 

Considerando que soluções consorciadas, para fins de tratamento e disposição 

final de resíduos de serviços de saúde, são especialmente indicadas para pequenos 

geradores e municípios de pequeno porte; 

Considerando que as ações preventivas são menos onerosas do que as ações 

corretivas e minimizam com mais eficácia os danos causados à saúde pública e ao 

meio ambiente; 

Considerando a necessidade de ação integrada entre os órgãos federais, 

estaduais e municipais de meio ambiente, de saúde e de limpeza urbana com o 

objetivo de regulamentar o gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, resolve: 

Art. 1 0 Esta Resolução aplica-se a todos os serviços relacionados com o 

atendimento à saúde humana ou animal, inclusive os serviços de assistência 

domiciliar e de trabalhos de campo; laboratórios analíticos de produtos para saúde; 

necrotérios, funerárias e serviços onde se realizem atividades de embalsamamento 

(tanatopraxia e somatoconservação); serviços de medicina legal; drogarias e 

farmácias inclusive as de manipulação; estabelecimentos de ensino e pesquisa na 

área de saúde; centros de controle de zoonoses; distribuidores de produtos 

farmacêuticos; importadores, distribuidores e produtores de materiais e controles para 

diagnóstico in vitro; unidades móveis de atendimento à saúde; serviços de acupuntura; 

serviços de tatuagem, entre outros similares. 

Parágrafo único. Esta Resolução não se aplica a fontes radioativas seladas, 

que devem seguir as determinações da Comissão Nacional de Energia Nuclear-

CNEN, e às indústrias de produtos para a saúde, que devem observar as condições 

específicas do seu licenciamento ambiental. 
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Portaria revogada pela Portaria MMA n° 168, de 10 de junho de 2005. 153 

Resolução revogada pela Resolução n° 358/05 

Art. 2° Para os efeitos desta Resolução considera-se: 

- Agente de classe de risco 4 (elevado risco individual e elevado risco para a 

comunidade): patógeno que representa grande ameaça para o ser humano e para os 

animais, representando grande risco a quem o manipula e tendo grande poder de 

transmissibilidade de um indivíduo a outro, não existindo medidas preventivas e de 

tratamento para esses agentes; 

- Estabelecimento: denominação dada a qualquer edificação destinada à 

realização de atividades de prevenção, produção, promoção, recuperação e pesquisa 

na área da saúde ou que estejam a ela relacionadas; 

- estação de transferência de resíduos de serviços de saúde: é uma unidade 

com instalações exclusivas, com licença ambiental expedida pelo órgão competente, 

para executar transferência de resíduos gerados nos serviços de saúde, garantindo as 

características originais de acondicionamento, sem abrir ou transferir conteúdo de uma 

embalagem para a outra; 

- líquidos corpóreos: são representados pelos líquidos cefalorraquidiano, 

pericárdico, pleural, articular, ascitico e amniótico; 

- materiais de assistência à saúde: materiais relacionados diretamente com o 

processo de assistência aos pacientes; 

- príon: estrutura protéica alterada relacionada como agente etiológico das 

diversas formas de encefalite espongiforme; 

- redução de carga microbiana: aplicação de processo que visa a inativação 

microbiana das cargas biológicas contidas nos resíduos; 

- nível Ill de inativação microbiana: inativação de bactérias vegetativas, fungos, 

vírus lipofilicos e hidrofilicos, parasitas e microbactérias com redução igual ou maior 

que 6Log10, e inativação de esporos do bacilo Stearothem)ophilus ou de esporos do 

bacilo Subtilis com redução igualou maior que 4Log10; 

- sobras de amostras: restos de sangue, fezes, urina, suor, lágrima, leite, 

colostro, líquido espermático, saliva, secreções nasal, vaginal ou peniana, pelo e unha 
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que permanecem nos tubos de coleta após a retirada do material necessário para a 

realização de investigação; 

- resíduos de serviços de saúde: são todos aqueles resultantes de atividades 

exercidas nos serviços definidos no art. 1° desta Resolução que, por suas 

características, necessitam de processos diferenciados em seu manejo, exigindo ou 

não tratamento prévio à sua disposição final; 

- Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde — PGRSS: 

documento integrante do processo de licenciamento ambiental, baseado nos 

princípios da não geração de resíduos e na minimização da geração de resíduos, que 

aponta e descreve as ações relativas ao seu manejo, no âmbito dos serviços 

mencionados no art. 1° desta Resolução, contemplando os aspectos referentes à 

geração, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, 

reciclagem, tratamento e disposição final, bem como a proteção à saúde pública e ao 

meio ambiente; 

- sistema de tratamento de resíduos de serviços de saúde: conjunto de 

unidades, processos e procedimentos que alteram as características físicas, químicas 

ou biológicas dos resíduos, podendo promover a sua descaracterização, visando a 

minimização do risco à saúde pública, a preservação da qualidade do meio ambiente, a 

segurança e a saúde do trabalhador; 

- disposição final de resíduos de serviços de saúde: é a prática de dispor os 

resíduos sólidos no solo previamente preparado para recebê-los, de acordo com 

critérios técnico-construtivos e operacionais adequados, em consonância com as 

exigências dos órgãos ambientais competentes; e, 

- redução na fonte: atividade que reduza ou evite a geração de resíduos na 

origem, no processo, ou que altere propriedades que lhe atribuam riscos, incluindo 

modificações no processo ou equipamentos, alteração de insumos, mudança de 

tecnologia ou procedimento, substituição de materiais, mudanças na prática de 

gerenciamento, administração interna do suprimento e aumento na eficiência dos 

equipamentos e dos processos. 
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Art. 3° Cabe aos geradores de resíduos de serviço de saúde e ao responsável 

legal, referidos no art. 1° desta Resolução, o gerenciamento dos resíduos desde a 

geração até a disposição final, de forma a atender aos requisitos ambientais e de 

saúde pública e saúde ocupacional, sem prejuízo de responsabilização solidária de 

todos aqueles, pessoas físicas e jurídicas que, direta ou indiretamente, causem ou 

possam causar degradação ambiental, em especial os transportadores e operadores 

das instalações de tratamento e disposição final, nos termos da Lei n° 6.938, de 31 de 

agosto de 1981. 

Art. 4° Os geradores de resíduos de serviços de saúde constantes do art. 1° 

desta Resolução 154, em operação ou a serem implantados, devem elaborar e 

implantar o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde-PGRSS, de 

acordo com a legislação vigente, especialmente as normas da vigilância sanitária. 

- § 1° Cabe aos órgãos ambientais competentes dos Estados, do Distrito Federale 

dos Municípios, a fixação de critérios para determinar quais serviços serão objetos de 

licenciamento ambiental, do qual deverá constar o PGRSS. 

- § 2° 0 órgão ambiental competente, no âmbito do licenciamento, poderá, 

sempre que necessário, solicitar informações adicionais ao PGRSS. 

- § 3° O órgão ambiental, no âmbito do licenciamento, fixará prazos para 

regularização dos serviços em funcionamento, devendo ser apresentado o PGRSS 

devidamente implantado. 

Art. 5° O PGRSS deverá ser elaborado por profissional de nível superior, 

habilitado pelo seu conselho de classe, com apresentação de Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART, Certificado de Responsabilidade Técnica ou 

documento similar, quando couber. 

Art. 6° Os geradores dos resíduos de serviços de saúde deverão apresentar aos 

órgãos competentes, até o dia 31 de março de cada ano, declaração, referenteao ano 

civil anterior, subscrita pelo administrador principal da empresa e pelo responsável 

técnico devidamente habilitado, acompanhada da respectiva ART, relatando o 

cumprimento das exigências previstas nesta Resolução. 

Parágrafo único. Os órgãos competentes poderão estabelecer critérios e formas 
M 
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Nosso osspooçõo to os Sete eito,

para apresentação da declaração mencionada no caput deste artigo, inclusive, 

dispensando-a se for o caso para empreendimentos de menor potencial poluidor. 

Art. 7° Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo 

às exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou, na sua ausência, 

às normas e critérios internacionalmente aceitos. 

Art. 8° Os veículos utilizados para coleta e transporte externo dos resíduos de 

serviços de saúde devem atender às exigências legais e às normas da ABNT. 

v 
Art. 9° As estações para transferência de resíduos de serviços de saúde devem 

estar licenciadas pelo órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. As características originais de acondicionamento devem ser 

mantidas, não se permitindo abertura, rompimento ou transferência do conteúdo de 

uma embalagem para outra. 

Art. 10. Os sistemas de tratamento e disposição final de resíduos de serviços de 

saúde devem estar licenciados pelo órgão ambiental competente para fins de 

funcionamento e submetidos a monitoramento de acordo com parâmetros e 

periodicidade definidos no licenciamento ambiental. 

Parágrafo único. São permitidas soluções consorciadas para os fins previstos 

neste artigo. 

Art. 11. Os efluentes líquidos provenientes dos estabelecimentos prestadores 

de serviços de saúde, para serem lançados na rede pública de esgoto ou em corpo 

receptor, devem atender às diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais, gestores 

de recursos hídricos e de saneamento competentes. 

Art. 12. Para os efeitos desta Resolução e em função de suas características, 

os resíduos de serviço de saúde são classificados de acordo com o anexo I desta 

Resolução. ~ 
N 
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Art. 13. Os resíduos não caracterizados no anexo I desta Resolução devem 

estar contemplados no PGRSS, e seu gerenciamento deve seguir as orientações 

especificas de acordo com a legislação vigente ou conforme a orientação do órgão 

ambiental competente. 

Art. 14. É obrigatória a segregação dos resíduos na fonte e no momento da 

geração, de acordo com suas características, para fins de redução do volume dos 

resíduos a serem tratados e dispostos, garantindo a proteção da saúde e do meio 

ambiente. 

Art. 15. Os resíduos do Grupo Al, constantes do anexo I desta Resolução, 

devem ser submetidos a processos de tratamento em equipamento que promova 

redução de carga microbiana compatível com nível Ill de inativação microbiana e 

devem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local devidamente 

licenciado para disposição final de resíduos dos serviços de saúde. 

Art. 16. Os resíduos do Grupo A2, constantes do anexo I desta Resolução, 

devem ser submetidos a processo de tratamento com redução de carga microbiana 

compatível com nível Ill de inativação e devem ser encaminhados para: 

- aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição 
final de resíduos dos serviços de saúde, ou sepultamento em cemitério de 
animais. 

Parágrafo único. Deve ser observado o porte do animal para definição do 

processo de tratamento. Quando houver necessidade de fracionamento, este deve ser 

autorizado previamente pelo órgão de saúde competente. 

Art. 17. Os resíduos do Grupo A3, constantes do anexo I desta Resolução, 

quando não houver requisição pelo paciente ou familiares e/ou não tenham mais valor 

científico ou legal, devem ser encaminhados para: 

- sepultamento em cemitério, desde que haja autorização do órgão competente 

do Município, do Estado ou do Distrito Federal; ou 

- tratamento térmico por incineração ou cremação, em equipamento 

devidamente licenciado para esse fim. Lo 
[V 
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Parágrafo único. Na impossibilidade de atendimento dos incisos I e II, o órgão 

ambiental competente nos Estados, Municípios e Distrito Federal pode aprovar outros 

processos alternativos de destinação. 

Art. 18. Os resíduos do Grupo A4, constantes do anexo I desta Resolução, 

podem ser encaminhados sem tratamento prévio para local devidamente licenciado 

para a disposição final de resíduos dos serviços de saúde. 

Parágrafo único. Fica a critério dos órgãos ambientais estaduais e municipais a 

exigência do tratamento prévio, considerando os critérios, especificidades e condições 

ambientais locais. 

Art. 19. Os resíduos do Grupo A5, constantes do anexo I desta Resolução, 

devem ser submetidos a tratamento específico orientado pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária —ANVISA 

Art. 20. Os resíduos do Grupo A não podem ser reciclados, reutilizados ou 

reaproveitados, inclusive para alimentação animal. 

Art. 21. Os resíduos pertencentes ao Grupo B, constantes do anexo I desta 

Resolução, com características de periculosidade, quando não forem submetidos a 

processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser submetidos a 

tratamento e disposição final específicos. 

- § 1° As características dos resíduos pertencentes a este grupo são as contidas 

na Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos-FISPQ. 

- § 2° Os resíduos no estado sólido, quando não tratados, devem ser dispostos 

em aterro de resíduos perigosos - Classe I. 

§ 3° Os resíduos no estado líquido não devem ser encaminhados para 

disposição final em aterros. 

Art. 22. Os resíduos pertencentes ao Grupo B, constantes do anexo I desta 

Resolução, sem características de periculosidade, não necessitam de tratamento 

prévio. 

- § 1° Os resíduos referidos no caput deste artigo, quando no estado sólido, 

podem ter disposição final em aterro licenciado. 
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§ 2° Os resíduos referidos no caput deste artigo, quando no estado líquido, 

podem ser lançados em corpo receptor ou na rede pública de esgoto, desde que 

atendam respectivamente as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais, 

gestores de recursos hídricos e de saneamento competentes. 

Art. 23. Quaisquer materiais resultantes de atividades exercidas pelos serviços 

referidos no art. 1° desta Resolução que contenham radionuclídeos em quantidades 

superiores aos limites de isenção especificados na norma CNEN-NE-6.02 -

Licenciamento de Instalações Radiativas, e para os quais a reutilização é imprópria ou 

não prevista, são considerados rejeitos radioativos (Grupo C) e devem obedecer às 

exigências definidas pela CNEN. 

- § 1° Os rejeitos radioativos não podem ser considerados resíduos até que seja 

decorrido o tempo de decaimento necessário ao atingimento do limite de eliminação. 

- § 2° Os rejeitos radioativos, quando atingido o limite de eliminação, passam a 

ser considerados resíduos das categorias biológica, química ou de resíduo comum, 

devendo seguir as determinações do grupo ao qual pertencem. 

Art. 24. Os resíduos pertencentes ao Grupo D, constantes do anexo I desta 

Resolução, quando não forem passíveis de processo de reutilização, recuperação ou 

reciclagem, devem ser encaminhados para aterro sanitário de resíduos sólidos 

urbanos, devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. Os resíduos do Grupo D, quando for passível de processo de 

reutilização, recuperação ou reciclagem devem atender as normas legais de 

higienização e descontaminação e a Resolução CONAMA n° 275, de 25 de abril de 

2001. 

Art. 25. Os resíduos pertencentes ao Grupo E, constantes do anexo I desta 

Resolução, devem ter tratamento específico de acordo com a contaminação química, 

biológica ou radiológica. 

§ 1° Os resíduos do Grupo E devem ser apresentados para coleta 

acondicionados em coletores estanques, rígidos e hígidos, resistentes à ruptura, à 
p.-
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punctura, ao corte ou à escaracação. 

§ 2° Os resíduos a que se refere o caput deste artigo, com contaminação 

radiológica, devem seguir as orientações contidas no art. 23, desta Resolução. 

§ 3° Os resíduos que contenham medicamentos citostáticos ou antineoplàsicos, 

devem ser tratados conforme o art. 21, desta Resolução. 

§ 4° Os resíduos com contaminação biológica devem ser tratados conforme os 

arts. 15 e 18 desta Resolução. 

Art. 26. Aos órgãos ambientais competentes, integrantes do Sistema Nacional 

de Meio Ambiente-SISNAMA, incumbe a aplicação desta Resolução, cabendo-lhes a 

fiscalização, bem como a imposição das penalidades administrativas previstas na 

legislação pertinente. 

Art. 27. Para os municípios ou associações de municípios com população 

urbana até 30.000 habitantes, conforme dados do último censo disponível do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, e que não disponham de aterro sanitário 

licenciado, admite-se de forma excepcional e tecnicamente motivada, por meio de 

Termo de Ajustamento de Conduta, com cronograma definido das etapas de 

implantação e com prazo máximo de três anos, a disposição final em solo obedecendo 

aos critérios mínimos estabelecidos no anexo II, desta Resolução, com a devida 

aprovação do órgão ambiental competente. 

Art. 28. Os geradores dos resíduos dos serviços de saúde e os órgãos 

municipais de limpeza urbana poderão, a critério do órgão ambiental competente, 

receber prazo de até dois anos, contados a partir da vigência desta Resolução, para 

se adequarem às exigências nela prevista. 

§ 1°-O empreendedor apresentará ao órgão ambiental competente, entre outros 

documentos, o cronograma das medidas necessárias ao cumprimento do disposto 

nesta Resolução. 

§ 2a O prazo previsto no caput deste artigo poderá, excepcional e tecnicamente 
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motivado, ser prorrogado por até um ano, por meio de Termo de Ajustamento de 

Conduta, ao qual se dará publicidade, enviando-se cópia ao Ministério Público. 

Art. 29. O não cumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará os infratores 

às penalidades e sanções previstas na legislação pertinente, em especial na Lei n° 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no seu Decreto regulamentador. 

Art. 30. As exigências e deveres previstos nesta resolução caracterizam 

obrigação de relevante interesse ambiental. 

Art. 31. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32. Revogam-se a Resolução CONAMA n° 283, de 12 de julho de 2001, e 

as disposições da Resolução n° 5, de 5 de agosto de 1993, que tratam dos resíduos 

sólidos oriundos dos serviços de saúde, para os serviços abrangidos no art. 1° desta 

Resolução. 

MARINA SILVA - Presidente do Conselho 
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ANEXO II - FLUXO INTERNO DE COLETA DE RESÍDUOS 

O fluxo interno de coleta de resíduos será determinado a partir da 

verificação da demanda das atividades desenvolvidas na Unidade de Saúde, 

entretanto segue quadro modelo ilustrativo. 

Horário Setor Descrição 
Manhã e Noite de 
acordo com a demanda 

Pela manha 

Emergência/Sala de 
Choque 

Sala Administração 
Recepção 
Rh 

Colaboradores retiram os lixos 
(comum e infectante) nos 
setores e seguem pelo 
corredor até o setor externo e 
depositam cada um na sua 
respectiva sala de resíduos. 

Manhã e Noite de 
acordo com ma 
demanda 

Repouso 
Isolamento 
Posto de Enfermagem 

Colaboradores retiram os lixos 
(comum e infectante) nos 
setores e seguem pelo 
corredor até o setor externo e 
depositam cada um na sua 
respectiva sala de resíduos. 
Colaboradores retiram os lixos 
(comum e infectante) nos 
setores e seguem pelo 
corredor até o setor externo e 
depositam cada um na sua 
respectiva sala de resíduos. 

Manhã e Noite de 
acordo com a demanda 

Consultórios 
Sala de Medicação 

Banheiros *Sqn 

qn: Sempre que necessário 

Carro De Transporte De Lixo Horários 
2° 4a e 6a Infectante manhã 
comum noite 

A Coleta do lixo será realizada por empresa contratada pela Prefeitura 

Municipal de Poá, seguindo as Normas e legislações vigentes a respeito do assunto. 
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ANEXO Ill - RDC NQ 222 DE 28 DE MARÇO DE 2018 

ADVERTÊNCIA 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 

Ministério da Saúde 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC N° 222, DE 28 
DE MARÇO DE 2018 

Regulamenta as Boas Práticas de 
Gerenciamento dos Resíduos de 
Serviços de Saúde e dá outras 
providências. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 15, III e IV aliado ao art. 7°, III, e IV, da Lei n° 
9.782, de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53,V, §§ 1° e 3° do Regimento Interno 
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada — RDC n° 
61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve adotar a seguinte Resolução da Diretoria 
Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em 20 de março de 2018, e 
eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Seção 1 Objetivo 

Art. 1° Esta Resolução dispõe sobre os requisitos de Boas Práticas de 
Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde. 
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Nono o,p,taçõoéow, bem-esta' 

Seção II Abrangência 

¼./ 

~./ 

Art. 2° Esta Resolução se aplica aos geradores de resíduos de serviços de saúde 
— RSS cujas atividades envolvam qualquer etapa do gerenciamento dos RSS, 
sejam eles públicos  privados, filantrópicos, civis ou militares, incluindo aqueles 
que exercem ações de ensino e pesquisa. 

§ 1° Para efeito desta resolução, definem-se como geradores de RSS todos os 
serviços cujas atividades estejam relacionadas com a atenção à saúde humana 
ou animal, inclusive os serviços de assistência domiciliar; laboratórios analíticos 
de produtos para saúde; necrotérios, funerárias e serviços onde se realizem 
atividades de embalsamamento (tanatopraxia e somatoconservação); serviços de 
medicina legal; drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação; 
estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde; centros de controle de 
zoonoses; distribuidores de produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores 
de materiais e controles para diagnóstico in vitro; unidades móveis de 
atendimento à saúde; serviços de acupuntura; serviços de piercing e tatuagem, 
salões de beleza e estética, dentre outros afins. 

§ 2° Esta Resolução não se aplica a fontes radioativas seladas, que devem seguir 
as determinações da Comissão Nacional de Energia Nuclear — CNEN, e às 
indústrias de produtos sob vigilância sanitária, que devem observar as condições 
específicas do seu licenciamento ambiental. 

Seção Ill Definições 

Art. 3° Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I. abrigo externo: ambiente no qual ocorre o armazenamento externo dos 
coletores de resíduos; 

II. abrigo temporário: ambiente no qual ocorre o armazenamento temporário dos 
coletores de resíduos; 

Ill.acondicionamento: ato de embalar os resíduos segregados em sacos ou 
recipientes que evitem vazamentos, e quando couber, sejam resistentes às ações 
de punctura, ruptura e tombamento, e que sejam adequados física e 
quimicamente ao conteúdo acondicionado; 

IV. agentes biológicos: microrganismos capazes ou não de originar algum tipo de 
infecção, alergia ou toxicidade no corpo humano, tais como: bactérias, 
fungos, vírus, clamídias, riquétsias, micoplasmas, parasitas e outros agentes, 
linhagens celulares, príons e toxinas; 
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V. armazenamento externo: guarda dos coletores de resíduos em ambiente 
exclusivo, com acesso facilitado para a coleta externa; 

VI. armazenamento interno: guarda do resíduo contendo produto químico ou 
rejeito radioativo na área de trabalho, em condições definidas pela legislação e 
normas aplicáveis a essa atividade; 

Vll.armazenamento temporário: guarda temporária dos coletores de resíduos de 
serviços de saúde, em ambiente próximo aos pontos de geração, visando agilizar 
a coleta no interior das instalações e otimizar o deslocamento entre os pontos 
geradores e o ponto destinado á apresentação para coleta externa; 

VIII. aterro de resíduos perigosos — Classe I: local de disposição final de resíduos 
perigososno solo, sem causar danos ou riscos à saúde pública, minimizando os 
impactos ambientaise utilizando procedimentos específicos de engenharia para o 
confinamento destes; 

IX.carcaça de animal: produto de retalhação de animal; 

X. cadáver de animal: corpo animal após a morte; 

XI. classe de risco 1 (baixo risco individual e para a comunidade): agentes 
biológicos conhecidos por não causarem doenças no homem ou nos animais 
adultos sadios; 

Xll.classe de risco 2 (moderado risco individual e limitado risco para a 
comunidade): inclui os agentes biológicos que provocam infecções no homem ou 
nos animais, cujo potencial depropagação na comunidade e de disseminação no 
meio ambiente é limitado, e para os quais existem medidas terapêuticas e 
profiláticas eficazes; 

Xlll.classe de risco 3 (alto risco individual e moderado risco para a comunidade): 
inclui os agentes biológicos que possuem capacidade de transmissão por via 
respiratória e que causam patologias humanas ou animais, potencialmente letais, 
para as quais existem usualmente medidas de tratamento ou de prevenção. 
Representam risco se disseminados na comunidade e no meio ambiente, 
podendo se propagar de pessoa a pessoa; 

XIV. classe de risco 4 (elevado risco individual e elevado risco para a 
comunidade): classificação do Ministério da Saúde que inclui agentes biológicos 
que representam grande ameaça para o ser humano e para os animais, 
implicando grande risco a quem os manipula, com grande poder de 
transmissibilidade de um indivíduo a outro, não existindo medidas preventivas e 

M 
M 

~ 
~ 

Razio Social: Instituto Alpha de Medicina para Saúde - CNPJ:14.51x.229/0001-10 
Endere~o: Rua Amador Bueno, n°333, Ci.1703, Centro - Santos/SP CEP.; 11013-153 

Telefone: (13)3322-7379/ E-mail: contato@alphainstituto.com.br 
site: mywlphaLnstituto.cºm.br 



\J 

ALPHA 
INSTITUTO 

de tratamento para esses agentes; 

XV. coleta e transporte externos: remoção dos resíduos de serviços de saúde do 
abrigo externo até a unidade de tratamento ou outra destinação, ou disposição 
final ambientalmente adequada, utilizando-se de técnicas que garantam a 
preservação das condições de acondicionamento; 

XVI. coletor: recipiente utilizado para acondicionaras sacos com resíduos; 

XVll.coletor com rodas ou carro de coleta: recipiente com rodas utilizado para 
acondicionar e transportar internamente os sacos com resíduos; 

XVIII. compostagem: processo biológico que acelera a decomposição do 
material orgânico, tendo como produto final o composto orgânico; 

XIX. decaimento radioativo: desintegração natural de um núcleo atômico por meio 
da emissão de energia em forma de radiação; 

XX. destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui 
a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento 
energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do Sistema Nacional de 
Vigilância Sanitária (SNVS) e do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária (Suasa), entre elas a disposição final ambientalmente adequada, 
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à 
saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

XXI. disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos 
em aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos 
ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais 
adversos; 

XXll.equipamento de proteção individual (EPI): dispositivo ou produto de uso 
individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis 
de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho; 

XXlll.equipamento de proteção coletiva (EPC): dispositivos ou produtos de uso 
coletivo utilizados pelo trabalhador, destinados à proteção de riscos suscetíveis 
de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho e de terceiros; 

XXIV. ficha de informações de segurança de produtos químicos (FISPQ): 
ficha que contém informações essenciais detalhadas dos produtos químicos, 
especialmente sua identificação, seu fornecedor, sua classificação, sua 
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periculosidade, as medidas de precaução e os procedimentos em caso de 
emergência; 

XXV. fonte radioativa selada: fonte radioativa encerrada hermeticamente 
em uma cápsula, ou ligada totalmente a material inativo envolvente, de forma que 
não possa haver dispersão de substância radioativa em condições normais e 
severas de uso; 

XXVI. forma livre: saturação de um líquido em um resíduo que o absorva ou 
o contenha, de forma que possa produzir gotejamento, vazamento ou 
derramamento espontaneamente ou sob compressão mínima; 

XXVII, gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde: conjunto de 
procedimentos de gestão, planejados e implementados a partir de bases 
científicas, técnicas, normativas e legais, com o objetivo de minimizar a geração 
de resíduos e proporcionar um encaminhamento seguro, de forma eficiente, 
visando à proteção dos trabalhadores e a preservação da saúde pública, dos 
recursos naturais e do meio ambiente; 

XXVIII. hemoderivados: produtos oriundos do sangue total ou do plasma, 
obtidos por meio de processamento físico-químico ou biotecnológico; 

XXIX. identificação dos resíduos de serviços de saúde: conjunto de medidas 
que permite o reconhecimento dos riscos presentes nos resíduos 
acondicionados, de forma clara e legível em tamanho proporcional aos sacos, 
coletores e seus ambientes de amiazenamento, conforme disposto no Anexo II 
desta Resolução; 

XXX. instalação radiativa: unidade ou serviço no qual se produzam, processam, 
manuseiam, utilizam, transportam ou armazenam fontes de radiação, 
excetuando-se as Instalações Nucleares definidas em norma da Comissão 
Nacional de Energia Nuclear(CNEN); 

XXXI. licença ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental 
competente estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental 
que devem ser obedecidas para localizar, instalar, ampliar e operar 
empreendimentos ou atividades utilizadores dos recursos ambientais 
considerados efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer 
forma, possam causar degradação ambiental; 

XXXII. licença sanitária: documento emitido pelo órgão sanitário competente 
dos Estados, Distrito Federal ou dos Municípios, contendo permissão para o 
funcionamento dos estabelecimentos que exerçam atividades sob regime de 
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vigilância sanitária; 

XXXIII. líquidos corpóreos: líquidos originados no corpo humano, limitados 
para fins desta resolução, em líquidos cefalorraquidiano, pericárdico, pleural, 
articular, ascítico e amniótico; 

XXXIV. logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social 
caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a 
viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para 
reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra 
destinação final ambientalmente adequada; 

XXXV. Manejo dos resíduos de serviços de saúde: atividade de manuseio 
dos resíduos de serviços de saúde, cujas etapas são a segregação, 
acondicionamento, identificação, transporte interno, armazenamento temporário, 
armazenamento externo, coleta interna, transporte externo, destinação e 
disposição final ambientalmente adequada dos resíduos deserviços de saúde; 

XXXVI. metal pesado: qualquer substância ou composto contendo antimônio, 
cádmio, cromo (IV), chumbo, estanho, mercúrio, níquel, prata, selénio, telúrio e 
tálio; 

XXXVII. nível de dispensa: valor estabelecido por norma da Comissão 
Nacional de Energia Nuclear (CNEN), tal que fontes de radiação com 
concentração de atividade ou atividade total igual ou inferior a esse valor podem 
ser dispensadas de controle regulatório e ser liberado pelas vias convencionais, 
sob os aspectos de proteção radiológica; 

XXXVIII. nível III de inativação microbiana: processo físico ou outros processos 
para a redução ou eliminação da carga microbiana, tendo como resultado a 
inativação de bactérias vegetativas, fungos, vírus lipofílicos e hidrofílicos, 
parasitas e micobactérias com redução igual ou maior que 6Log10, e inativação 
de esporos do B. stearothermophilus ou de esporos do B. subtilis com redução 
igual ou maior que 4Log10; 
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XXXIX. patogenicidade: é a capacidade que tem o agente infeccioso de uma 
vez instalado no organismo do homem e dos animais, produzir sintomas em 
maior ou menor proporção dentre os hospedeiros infectados; 

XL. periculosidade: qualidade ou estado de ser perigoso; 

`J 

~ 

XLI. plano de gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde (PGRSS): 
documento que aponta e descreve todas as ações relativas ao gerenciamento 
dos resíduos de serviços de saúde, observadas suas características e riscos, 
contemplando os aspectos referentes à geração, identificação, segregação, 
acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, destinação e disposição 
final ambientalmente adequada, bem como as ações de proteção à saúde 
pública, do trabalhador e do meio ambiente; 

XLII. plano de proteção radiológica (PPR): documento exigido para fins de 
licenciamento de instalações radiativas, pela Comissão Nacional de Energia 
Nuclear (CNEN); 

XLIII. príon: estrutura proteica alterada relacionada como agente etiológico das 
diversas formas de encefalite espongiforme; 

XLIV. produto para diagnóstico de uso in vitro: reagentes, padrões, calibradores, 
controles, materiais, artigos e instrumentos, junto com as instruções para seu 
uso, que contribuem para realizar uma determinação qualitativa, quantitativa ou 
semiquantitativa de uma amostra biológica e que não estejam destinados a 
cumprir função anatômica, física ou terapêutica alguma, que não sejam ingeridos, 
injetados ou inoculados em seres humanos e que são utilizados unicamente para 
provar informação sobre amostras obtidas do organismo humano; 

XLV. quimioterápicos antineoplásicos: produtos químicos que atuam ao nível 
celular com potencial de produzirem genotoxicidade, citotoxicidade, 
mutagenicidade, carcinogenicidade e teratogenicidade; 

XLVI. reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a 
alteração de suas propriedades físicas, químicas ou biológicas, com vistas à 
transformação em insumos ou novos produtos; 

XLVII. recipiente vazio de medicamento: embalagem primária de medicamentos 
usada em sua preparação ou administração, que tenha sido esvaziado em 
decorrência da total utilização ou transferência de seu conteúdo deste para outro 
recipiente; 

XLVIII. redução de carga microbiana: aplicação de processo que visa à inativação 
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microbiana das cargas biológicas contidas nos resíduos; 

XLIX. rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades 
de tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e 
economicamente viáveis, não apresente outra possibilidade que não a disposição 
final ambientalmente adequada; 

L. rejeito radioativo: material que contenha radionuclídeo em quantidade superior 
aos limites de dispensa especificados nas normas da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear (CNEN), para o qual a reutilização é imprópria ou não prevista; 

LI. resíduos de serviços de saúde (RSS): todos os resíduos resultantes das 
atividades exercidas pelos geradores de resíduos de serviços de saúde, definidos 
nesta Resolução; 

LII. resíduo perigoso: aquele que, em razão de suas características de 
inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, 
carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresenta significativo 
risco à saúde pública ou à qualidade ambiental ou à saúde do trabalhador, de 
acordo com lei, regulamento ou norma técnica; 

LIII. resíduo sólido: material, substância, objeto ou bem descartado, resultante de 
atividades humanas em sociedade, a cuja destinação se propõe proceder ou se 
está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases 
contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tomem inviável o seu 
lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para 
isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia 
disponível; 

LIV. resíduos de serviços de saúde do Grupo A: resíduos com a possível 
presença de agentes biológicos que, por suas características, podem apresentar 
risco de infecção, elencados no Anexo I desta Resolução; 

LV. resíduos de serviços de saúde do Grupo B: resíduos contendo produtos 
químicos que podem apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, 
dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade 
e toxicidade, elencados no Anexo I desta Resolução; 

LVI. resíduos de serviços de saúde do Grupo C: rejeitos radioativos, elencados 
no Anexo I desta Resolução; 

LVII. resíduos de serviços de saúde do Grupo D: resíduos que não apresentam 
risco biológico, químico ou radiológico à saúde ou ao meio ambiente, podendo 
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ser equiparados aos resíduos domiciliares, elencados no Anexo I desta 
Resolução; 

LVIII. resíduos de serviços de saúde do Grupo E: resíduos perfurocortantes ou 
escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de 
vidro, brocas, limas endodônticas, fios ortodônticos cortados, próteses bucais 
metálicas inutilizadas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas, tubos 
capilares, micropipetas, lâminas e lamínulas, espátulas e todos os utensílios de 
vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de 
Petri), elencados no Anexo I desta Resolução; 

u 
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LIX. reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua 
transformação biológica, física ou físico-química; 

LX. sala de utilidades: ambiente destinado à limpeza, desinfecção e guarda dos 
materiais e roupas utilizados na assistência ao usuário do serviço e guarda 
temporária de resíduos; 

LXI. segregação: separação dos resíduos, conforme a classificação dos Grupos 
estabelecida no Anexo I desta Resolução, no momento e local de sua geração, 
de acordo com as características físicas, químicas, biológicas, o seu estado físico 
e os riscos envolvidos; 

LXII. transporte interno: traslado dos resíduos dos pontos de geração até o abrigo 
temporário ou o abrigo externo. 

LXIII. tratamento: Etapa da destinação que consiste na aplicação de processo 
que modifique as características físicas, químicas ou biológicas dos resíduos, 
reduzindo ou eliminando o risco de dano ao meio ambiente ou à saúde pública; 

L XIV. unidade geradora de resíduos de serviço de saúde: unidade funcional 
dentro do serviço no qual é gerado o resíduo. 

CAPÍTULO II 

DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
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Art. 4° O gerenciamento dos RSS deve abranger todas as etapas de 
planejamento dos recursos físicos, dos recursos materiais e da capacitação dos 
recursos humanos envolvidos. 

Art. 5° Todo serviço gerador deve dispor de um Plano de Gerenciamento de RSS 
(PGRSS), observando as regulamentações federais, estaduais, municipais ou do 
Distrito Federal. 

§ 1° Para obtenção da licença sanitária, caso o serviço gere exclusivamente 
resíduos do Grupo D, o PGRSS pode ser substituído por uma notificação desta 
condição ao órgão de vigilância sanitária competente, seguindo as orientações 
locais. 

§ 2° Caso o serviço gerador possua instalação radiativa, adicionalmente, deve 
atender às regulamentações específicas da CNEN. 

§ 3° Os novos geradores de resíduos terão prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
partir do inicio do funcionamento, para apresentar o PGRSS. 

Art. 6° No PGRSS, o gerador de RSS deve: 

j — Estimar a quantidade dos RSS gerados por grupos, conforme a classificação 
do Anexo I desta resolução; 

n - Descrever os procedimentos relacionados ao gerenciamento dos RSS quanto 
à geração, à segregação, ao acondicionamento, à identificação, à coleta, ao 
armazenamento, ao transporte, ao tratamento e à disposição final 
ambientalmente adequada; 

nl — Estar em conformidade com as ações de proteção à saúde pública, do 
trabalhador e do meio ambiente; 

iv - Estar em conformidade com a regulamentação sanitária e ambiental, bem 
como com as normas de coleta e transporte dos serviços locais de limpeza 
urbana; 

V — Quando aplicável, contemplar os procedimentos locais definidos pelo 
processo de logística reversa para os diversos RSS; 

vi - Estar em conformidade com as rotinas e processos de higienização e limpeza 
vigentes no serviço gerador de RSS; o 

~ 
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VII - Descrever as ações a serem adotadas em situações de emergência e 
acidentes decorrentes do gerenciamento dos RSS; 

viii - Descrever as medidas preventivas e corretivas de controle integrado de 
vetores e pragas urbanas, incluindo a tecnologia utilizada e a periodicidade de 
sua implantação; 

ix — Descrever os programas de capacitação desenvolvidos e implantados pelo 
serviço gerador abrangendo todas as unidades geradoras de RSS e o setor de 
limpeza e conservação; 

x - Apresentar documento comprobatório da capacitação e treinamento dos 
funcionários envolvidos na prestação de serviço de limpeza e conservação que 
atuem no serviço, próprios ou terceiros de todas as unidades geradoras; 

xi - Apresentar cópia do contrato de prestação de serviços e da licença ambiental 
das empresas prestadoras de serviços para a destinação dos RSS; 

xu - Apresentar documento comprobatório de operação de venda ou de doação 
dos RSS destinados à recuperação, à reciclagem, à compostagem e à logística 
reversa. 

Parágrafo único. Os documentos referidos nos incisos X e XII devem ser 
mantidos arquivados, em meio físico ou eletrônico, por no mínimo cinco anos, 
para fins de inspeção sanitária, a critério da autoridade sanitária competente. 

Art. 7° 0 PGRSS deve ser monitorado e mantido atualizado, conforme 
periodicidade definida pelo responsável por sua elaboração e implantação. 

Art. 8° O estabelecimento que possua serviços geradores de RSS com licenças 
sanitárias individualizadas deve ter PGRSS único que contemple todos os 
serviços existentes. 

Parágrafo único. Nas edificações não hospitalares nas quais houver serviços 
individualizados, os respectivos RSS dos Grupos A e E podem ter o 
armazenamento externo de forma compartilhada. 

Art. 9° O serviço gerador de RSS deve manter cópia do PGRSS disponível para 
consulta dos órgãos de vigilância sanitária ou ambientais, dos funcionários, dos 
pacientes ou do público em geral. 

Art. 
lo O serviço gerador de RSS é responsável pela elaboração, implantação, 

implementação e monitoramento do PGRSS. 
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Parágrafo único. A elaboração, a implantação e o monitoramento do PGRSS 
pode ser terceirizada. 

CAPÍTULO Ill 

Seção I 

DAS ETAPAS DO MANEJO 

Segregação, acondicionamento e identificação 

Art. 11 Os RSS devem ser segregados no momento de sua geração, conforme 
classificação por Grupos constante no Anexo I desta Resolução, em função do 
risco presente. 

Art. 12 Quando, no momento da geração de RSS, não for possível a segregação 
de acordo com os diferentes grupos, os coletores e os sacos devem ter seu 
manejo com observância das regras relativas à classificação do Anexo I desta 
Resolução. 

Art. 13 Os RSS no estado sólido, quando não houver orientação específica, 
devem ser acondicionados em saco constituído de material resistente a ruptura, 
vazamento e impermeável. 

§ 1° Devem ser respeitados os limites de peso de cada saco, assim como o limite 
de 2/3 (dois terços) de sua capacidade, garantindo-se sua integridade e 
fechamento. 

§ 2° E proibido o esvaziamento ou reaproveitamento dos sacos. 

Art. 14 Os sacos para acondicionamento de RSS do grupo A devem ser 
substituídos ao atingirem o limite de 2/3 (dois terços) de sua capacidade ou então 
a cada 48 (quarenta e oito) horas, independentemente do volume, visando o 
conforto ambiental e a segurança dos usuários e profissionais. 

Parágrafo único. Os sacos contendo RSS do grupo A de fácil putrefação devem 
ser substituídos no máximo a cada 24 (vinte e quatro) horas, independentemente 
do volume. 
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Art. 15 Os RSS do Grupo A que não precisam ser obrigatoriamente tratados e os 
RSS após o tratamento são considerados rejeitos e devem ser acondicionados 
em saco branco leitoso. 

Parágrafo único. Os rejeitos, tratados ou não, acondicionados em sacos brancos 
leitosos devem ser encaminhados para disposição final ambientalmente 
adequada. 

Art. 16 Quando houver a obrigação do tratamento dos RSS do Grupo A, estes 
devem ser acondicionados em sacos vermelhos. 

v 

'S 

Parágrafo único. O saco vermelho pode ser substituído pelo saco branco 
leitoso sempre que as regulamentações estaduais, municipais ou do Distrito 
Federal exigirem o tratamento indiscriminado de todos os RSS do Grupo A, 
exceto para acondicionamento dos RSS do subgrupo A5. 

Art. 17 O coletor do saco para acondicionamento dos RSS deve ser de material 
liso, lavável, resistente á punctura, ruptura, vazamento e tombamento, com 
tampa provida de sistema de abertura sem contato manual, com cantos 
arredondados. 

§ 1° O coletor não necessitará de tampa para fechamento sempre que ocorrer a 
substituição imediata do saco para acondicionamento após a realização de cada 
procedimento. 

§ 2° Após sua substituição, o saco para acondicionamento usado deve ser 
fechado e transferido para o carro de coleta. 

Art. 18 Os RSS líquidos devem ser acondicionados em recipientes constituídos 
de material compatível com o líquido armazenado, resistentes, rígidos e 
estanques, com tampa que garanta a contenção do RSS e identificação conforme 
o Anexo II desta resolução. 

Art. 19 Os recipientes de acondicionamento para RSS químicos no estado sólido 
devem ser constituídos de material rígido, resistente, compatível com as 
características do produto químico acondicionado e identificados conforme o 
Anexo II desta Resolução. 

Art. 20 Os rejeitos radioativos devem ser acondicionados conforme 
procedimentos definidos pelo supervisor de proteção radiológica, com certificado 
de qualificação emitido pela CNEN, ou equivalente de acordo com normas da 
CNEN, na área de atuação correspondente. C?, 
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Art. 21 Os RSS do Grupo D devem ser acondicionados de acordo com as 
orientações dos órgãos locais responsáveis pelo serviço de limpeza urbana. 

Art. 22 A identificação dos RSS deve estar afixada nos carros de coleta, nos 
locais de armazenamento e nos sacos que acondicionam os resíduos. 

§ 1° Os sacos que acondicionam os RSS do Grupo D não precisam ser 
identificados. 

§ 2° A identificação de que trata este artigo deve estar afixada em local de fácil 
visualização, de forma clara e legível, utilizando-se símbolos e expressões 
descritos no Anexo II, cores e frases, e outras exigências relacionadas à 
identificação de conteúdo e à periculosidade específica de cada grupo de RSS. 

§ 3° A identificação dos sacos para acondicionamento deve estar impressa, 
sendo vedado ouso de adesivo. 

Art. 23 Os RSS gerados pelos serviços de atenção domiciliar, devem ser 
acondicionados e recolhidos pelos próprios agentes de atendimento ou por 
pessoa treinada para a atividade e encaminhados à destinação final 
ambientalmente adequada. 

Parágrafo único. O transporte destes RSS pode ser feito no próprio veículo 
utilizado para o atendimento e deve ser realizado em coletores de material 
resistente, rígido, identificados e com sistema de fechamento dotado de 
dispositivo de vedação, garantindo a estanqueidade e o não tombamento. 

Art. 24 O descarte de produtos para saúde oriundos de explante deve seguir o 
disposto na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 15, de 2012, ou outra que 
vier a substituí-la. 

SeçãoII 

Coleta e transporte interno 

Art. 25 O transporte interno dos RSS deve ser realizado atendendo a rota e a 
horários previamente definidos, em coletor identificado de acordo com o Anexo II 
desta Resolução. 

Art. 26 O coletor utilizado para transporte interno deve ser constituído de material 
liso, rígido, lavável, impermeável, provido de tampa articulada ao próprio corpo do 
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